
 
 

 

 

EDITAL V - RESULTADO POR CANDIDATOS DO PROCESSO ELEITORAL DO 

FÓRUM PERMANENTE DE EDUCAÇÃO 

  

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO ELEITORAL nomeada pela Portaria 

SME n.º 06 de 17 de junho de 2025, no uso de suas atribuições, FAZ SABER a todos os 

interessados, O RESULTADO DA ELEIÇÃO para preenchimento das vacâncias do FÓRUM 

PERMANENTE DE EDUCAÇÃO de Caraguatatuba/SP. Segue abaixo a relação dos 

candidatos que se inscreveram e a quantidade de votos recebidos no pleito eleitoral no dia 23 

de junho de 2025, de forma on-line.  

  

I- Representantes por Segmento: 

a) REPRESENTANTE DOS CONSELHOS ESCOLARES 

 

X - representantes dos Pais ou Responsáveis membros das APMs: 

1- Manaíra Zaneti Gibelli RG 48 807693 6 - com 00 (zero) voto. 

 

XI - representantes dos Pais e Alunos dos Conselhos Escolares dos CEI/EMEI: 

1- Cássia Yoshime Ágata Moreira Pacheco RG 48 633 954 3 - com 00 (zero) voto; 

2-  Graciete de Sousa Santos Carvalho RG 43 172 788 0 -  com 00 (zero) voto; e, 

3- Jéssica Karoline Silva Costa RG 40 413 462 12 - com 00 (zero) voto. 

 

XII - representantes dos Pais e Alunos dos Conselhos Escolares do fundamental I: 

1- Paloma Aparecida de Souza da Silva RG 48 762 292 3 - com 00 (zero) voto. 

 

XIII - representantes dos Pais e Alunos dos Conselhos Escolares do fundamental II: 

OBS. Não houve inscrição de representantes do segmento. 

 

b) REPRESENTANTE DOS PROFESSORES EM EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA NA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO:  

 

XVII - Representante do Professor de Educação Infantil: 

1-Ana Tereza Bento Vieira de Moraes RG 32 482 315 0 - com 00 (zero) voto. 



 
 

 

 

XVIII - Representante do Professor de Educação Fundamental I: 

1- Beatriz de Souza Barros RG 43 372 102 9 - com 04 (quatro) votos; 

2- Érica Rodrigues dos Santos RG 46 980 123 2 - com 00 (zero) voto; e 

3- Viviani Ferreira de Souza RG 37 201 906 7 - com 00 (zero) voto. 

 

XIX - Representante do Professor de Educação Fundamental II: 

1- Eduardo Frois de Oliveira RG 43 372 380 4 - com 00 (zero) voto; e 

2- Mayra de Andrade Medina RG 46 687 602 6 - com 01 (um) voto. 

 

 XX - Representante do Professor de Educação de Jovens e Adultos - EJA: 

1- Antônio César Fernandes Junior RG 23 792 459 6 - com 00 (zero) voto. 

 

XXI - Representante do Professor de Educação de Atendimento Educacional Especial - AEE: 

1- Vanessa Aquino Coelho Santos RG 43 227 070 X - com 00 (zero) voto. 

 

c) REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO: 

XXXIV - representante de Funcionários das Unidades Escolares (agentes administrativos, 

inspetores de alunos, e auxiliares de desenvolvimento infantil ou agentes de apoio escolar): 

1- Eliane Aparecida Ferreira RG 27 566 897 6 - com 05 (cinco) votos; e, 

2- Elisangela Ferreira Mesquita RG 27 127 028 7 - com 00 (zero) voto. 

 

 

II - O processo de Eleição aconteceu totalmente de forma online, que se inscreveram a 

participar do pleito e no segmento ao qual fazem parte. O prazo para impugnação deste ato do 

Processo Eletivo será de 03 (três) dias corridos, a partir da publicação do resultado da eleição. 

 

III - Esta eleição está em conformidade a Lei nº 2236, de 18 de junho de 2015 que “Dispõe 

sobre o Plano Plurianual de Educação do Município de Caraguatatuba”, e o Decreto 

Municipal nº. 473, de 10 de maio de 2015, que dispõe a composição dos membros do Fórum 

Permanente de Educação pela Portaria SME n.º 06 de 17 de junho de 2025, no uso de suas 

atribuições, divulga os resultado obtidos no processo eleitoral para compor os cargos vagos do 



 
 

 

Fórum Permanente de Educação de Caraguatatuba/SP em conformidade ao Edital I, Edital II, 

Edital III e Edital IV. 

 

IV- Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é expedido o presente Edital, 

que será publicado na Imprensa local e afixado em todos os estabelecimentos da Rede 

Municipal de Educação, na Secretaria Municipal de Educação e em outros locais públicos, de 

forma a ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação. 

 

Caraguatatuba, 24 de junho de 2025. 

 

 

Comissão Organizadora do Processo Eleitoral 
Portaria nº. 06 de 17 de março de 2025 

 
 

 


